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EMENTA

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. 
AÇÃO COMINATÓRIA C/C INDENIZATÓRIA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA. VIOLAÇÃO DO ART. 884 DO CC. AUSÊNCIA 
DE PREQUESTIONAMENTO. RAZÕES RECURSAIS INSUFICIENTES. AGRAVO 
INTERNO DESPROVIDO.
1. Não assiste razão à recorrente, quando defende a ocorrência de negativa de prestação 
jurisdicional, porquanto o Tribunal local concluiu pela inexistência de pedido de correção 
monetária sobre a última parcela do pagamento.
2. O conteúdo normativo do art. 884 do Código Civil não é apto para combater o fundamento 
do acórdão recorrido, não tendo havido manifestação da Corte de origem sobre o dispositivo.
3. Razões recursais insuficientes para a revisão do julgado.
4. Agravo interno desprovido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo 
Villas Bôas Cueva e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 30 de março de 2020 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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